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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

EMENDA ADITIVA Nº 22/2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O ver Celso Duarte, relator vem respeitosamente, considerando a prerrogativa deferida ao Legislador para propor EMENDA ADITIVA, encaminhamos a presente proposta elaborada pelo vereador licenciado José Clemente da Silva Correa, para composição do Projeto de Lei nº 82/2021, protocolado nesta Casa sob o nº 745/LEG/2021, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências”, conforme protocolo 675/ADM/2021, em anexo.
Uruguaiana, 10 de agosto de 2021. 
Ver. Celso Duarte
CFO
Ao Exmo. Sr.

Marcelo Lemos

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana

Nesta Cidade

Assunto:  Apresenta proposta de emenda modificativa ao Projeto de Lei N.º 82/2021, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências.


José Clemente da Silva Corrêa, carteira de identidade nº 8037723551, residente a rua Santana nº 2894/1C, em Uruguaiana-RS Vereador Licenciado e ocupante atualmente do cargo de Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, apresenta a Vossa Excelência a proposta de emenda modificativa ao Projeto de Lei N.º 82/2021, que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências, para o conhecimento e a análise do Presidente da Casa Legislativa Municipal e da Comissão de Finanças e Orçamento.



A fim de colaborar para a análise da Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, o requerente encaminhará a proposta relativa à educação, Programa: 4134.



Uruguaiana, 05 de agosto de 2021.



______________________________




José Clemente da Silva Corrêa




Vereador Licenciado
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Anexo VII - Descrição do Programas Governamentais/Metas/Custos 

Dados Enviados ao Legislativo
Unidade: 09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa: 4134 - GESTÃO DA SEMED

Objetivo: GARANTIA DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo Metas 
	Produto Unidade Valores (Bem ou Serviço)
	Unidade Medida
	Metas Físicas
	Valores

(R$ 1)

	4.199 - REFORMAS,MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS PRÉDIOS ESCOLARES
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	A
	MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FISICA REALIZADA
	un
	1,00
	4.700.000,00
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Dados Enviados ao Legislativo
Unidade: 09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa: 4134 - GESTÃO DA SEMED

Objetivo: GARANTIA DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo Metas 
	Produto Unidade Valores (Bem ou Serviço)
	Unidade Medida
	Metas Físicas
	Valores

(R$ 1)

	4.199 - REFORMAS,MANUTENÇÃO, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS PRÉDIOS ESCOLARES E REFORMAS E MELHORIAS NAS PRACINHAS DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  


	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	A
	REFORMA, MELHORIA E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FISICA REALIZADA
	un
	1,00
	4.700.000,00


JUSTIFICATIVA


A Base Nacional Comum Curricular (p.37), em sintonia com as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil, reconhece que as interações e a brincadeira são experiências significativas para o desenvolvimento da criança:

interações e a brincadeira, experiências nas quais as crianças podem construir e apropriar-se de conhecimentos por meio de suas ações e interações com seus pares e com os adultos, o que possibilita aprendizagens, desenvolvimento e socialização. (BNCC, p.37)


É fundamental que as escolas municipais de educação infantil contem pracinhas com reais condições para as atividades pedagógicas, explorando corpo, gestos e movimentos, em sintonia com os campos de experiência definidos pela Base Nacional Comum Curricular.


Da mesma forma, ressalta-se que, através da brincadeira, do convívio, interação e experimentação a criança se desenvolve, cria e aprende de forma significativa e prazerosa.


Além disso, reconhece-se os significativos investimentos na educação municipal por parte da Administração Pública Municipal de Uruguaiana, o que reforça os argumentos mencionados nessa proposta e que colaboram para a melhoria dos espaços escolares da educação infantil.


